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*LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 1.237/2026 DE  20 DE MARÇO DE 2026*.

“Abre no orçamento vigente credito suplementar para administração Geral e da outras providencias“ 
Cidadão ROBERTO BATISTA PIRES, Prefeito do Município de Sagres, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal 146/2024 de 04/09/2024 e nos termos do autografo n. º 07/2026 de 19/03/2026.

Faço Saber, que a Câmara Municipal de Sagres-SP, aprovou em Sessão ordinaria, realizada no dia 19 de março de 2026,  e eu  Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, crédito suplementar na importância de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais) distribuídos as seguintes dotações: 

ALFABETIZA JUNTOS
02 - EXECUTIVO

02.05 ENSINO

020500. 12.365.0006.2008– MANUT.ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 02

VALOR: R$ 10.000,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO

02 - EXECUTIVO

02.05 ENSINO

020500. 12.365.0006.2008– MANUT.ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 02

VALOR: R$ 5.400,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO

Artigo 2º - Ficam atualizados os anexos necessários da Lei Orçamentária Anual de 2026, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026, e o Plano Plurianual – 2026 a 2029, com a alteração/inclusão de novas metas/valores abrangendo este projeto. 

Artigo 3.º -  Esta de Lei Complementar Municipal, entra em vigor na data de sua assinatura ou publicação, revogadas as disposições em contrário
ROBERTO BATISTA PIRES

PREFEITO
Registrado em livro próprio da Secretaria Administrativa e publicado no Diário Eletrônico Municipal e por afixação no local público e de costume na data supra

VALMIR COTRIM BATISTA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Aprovado pelo Autografo da Câmara Municipal sob nº. 07/2026 de 19/03/2026.
	Elaborado por: Valmir C. Batista
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